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Conforme determina o item 10.10 do edital do Concurso Público: “Os cursos de 
especialização lato sensu deverão ser apresentados por meio de certificados, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO CNE/CES N° 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007 e 
deverão estar acompanhados de diploma de graduação ou declaração de conclusão 
do curso, desde que constem do referido documento, o histórico escolar do curso, caso 
contrário não serão pontuados.”
O candidato não enviou o diploma de graduação e, portanto, não atendeu às 
exigências do Edital, por essa razão não teve o título pontuado.
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